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Prefácio 

Data do início do século passado a percepç; 
ta1:J10, posto n:10 co11s1i111ir ilícito internacional 
ser afastado para pern1itír uma eficiente alo, 

Conquanto não se tenha notícia de Estado que 
unilaterais Yi�,mdo a 111inimizar seus efeitos, os 

taçao tornaram-se, especialmente no pós-guern 

\ante para fomentar fluxos de capitais e de st 

certo grau de segurattc_.;a aos im·estidores, alén 
mento, úteis ;1;, prúprias adrninistraçôes tribut 

\alem para trocas de informaçtJes e outras forr 
. \ mera existl-ncia de mais de trts mil acordo: 
prm'a inequín)ca do sucesso do mecanismo, n 

por organizaçües internacionais, dentre as qm 
que a OCDE e a ONL. Em tais foros <lesemoln 

modelos, que em muito facilitam as negociaçôe 
que os Estados Colltratantes podem adotar u 

mum, o que oli.-rcce transparência quanto aos pc 
ciados caso a caso. 

Foi tardia a celchra�·:w dos primeiros acon 
brasileiros: somente nos anos 1960, em pleno re 
se editaram os primeiro;, tratados. Com maior , 

foram- se assinando outros e hoje contamos con 
tributaç!Io em \"igor. 

Embora claramente bilaterais. sendo parte1 

lantes, os acordos de bitrilmtaç:10 têm a partiu 
re111 ser im,oc;1dos diretamente pelos particular< 
dos 11:10 se limitam a estabelecer compromiss, 

restringem sua própria jurisdiçfto, renunciando 
tributar determinadas pessoas ou situaçôes. A.t 

tem o sujeito passivo a possibilidade de afastar 1 

cional,já que esta não pode ultrapassar os limitt 
palavras, mesmo que a lei imen1a preveja deter 
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